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DE 12 DE AGOSTO 2015. 

LEI MUNICIPAL Nº 1646/2015 

Autoriza a contratação emergencial de um 

técnico em enfermagem. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO DE NOVA BOA VISTA/RS, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas, torna público que a Câmara de Vereadores aprovou e ele 

sanciona e Promulga a seguinte, 

LEI 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a contratar um técnico em enfermagem, para 

atuar junto a Secretaria Municipal de Saúde, para suprir a falta da servidora efetiva que gozará de 

licença maternidade e férias regulamentares.  

 

Art. 2º Para a seleção será utilizado a lista de classificação dos candidatos aprovados no 

Concurso Público 001/2011.  

§ 1º A contratação será pelo prazo de até 07 (sete) meses. 

§ 2º As atividades do cargo de técnico em enfermagem, são as mesmas constantes na Lei 

Municipal 1149/2010. 

§ 3º O Contratado fará jus às vantagens estabelecidas nos incisos II, III e IV do Art. 197 

da Lei Municipal nº 855/05, que “Dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos do 

Município e dá outras providências”. 

 

Art. 3º As despesas decorrentes da presente Lei correrão a conta da seguinte dotação 

orçamentária: 
0701 10 301 0047 2048 31900400000000 0040 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA BOA VISTA/RS, AOS 12 DIAS DO 

MÊS DE AGOSTO DE 2015. 

 

 

 

VILSON ANTÔNIO COLLI 

Prefeito Municipal em exercício 

Registre-se e Publique-se 

         Data Supra: 

 

IVOMAR JOSÉ THUMS 

Secretário Municipal de Administração e Turismo 
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